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Categoria de Intermediário de Crédito
Intermediário de Crédito Vinculado em Regime de Não Exclusividade

NOVO BANCO, SA

BANCO CTT, SA

BANCO SANTANDER TOTTA, SA

BANCO BPI, SA
BANCO BIC PORTUGUÊS, SA

CAIXA GERAL DE DEPÓSITOS, SA

BANKINTER, SA - SUCURSAL EM PORTUGAL
UNION DE CRÉDITOS INMOBILIÁRIOS, S.A., ESTABLECIMIENTO FINANCIERO DE 

CRÉDITO (SOCIEDAD UNIPERSONAL) - SUCURSAL EM PORTUGAL

Serviços Relacionados com Crédito Hipotecário Apresentação ou proposta de contratos de crédito a consumidores

Assistência a consumidores, mediante a realização de atos preparatórios ou de 

outros trabalhos de gestão pré-contratual relativamente a contratos de crédito 

que não tenham sido por si apresentados ou propostos

Serviços de Consultoria Não

Entidade que garante a responsabilidade civil 
pela intermediação de crédito

Companhia de Seguros Allianz Portugal, S.A. 

Número da Apólice e respetiva validade Apólice 205710333 válida de 11-02-2022 até 11-02-2023

Restrição total à receção de valores Em nenhuma circunstância a Lufada de Sucesso Unipessoal Lda, poderá receber 

quaisquer valores dos consumidores que se encontrem relacionados com a 
formação, a execução e o cumprimento antecipado dos contratos de crédito, 

nos termos do artº 46 do Decreto–Lei 81-C/2017 de 7 de Julho

Mutuantes com contrato de vinculação

A (CS Imóveis) Lufada de Sucesso Unipessoal Lda, com o NIPC 514 356 782, com sede na Rua António de Sousa, Lote 1, 

Galerias do Choupal, escritório 2.8, 2615-009 Alverca do Ribatejo, está autorizada a exercer a atividade de intermediário 

de crédito relativamente aos contratos de crédito regulados pelo disposto no Decreto-Lei n.º 74-A/2017, de 23 de 

junho, na redação em vigor, na categoria de intermediário de crédito vinculado, ao abrigo do n.º 1 do artigo 20.º do 

regime jurídico que estabelece os requisitos de acesso e de exercício da atividade de intermediário de crédito e da 

prestação de serviços de consultoria, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 81-C/2017, de 7 de julho (“regime jurídico dos 

intermediários de crédito”). Estas informação dá cumprimento ao estabelecido no nº 1 do Artº 53 do diploma acima 

referido. Assim, faz-se constar que:



Entidade de Supervisão para a atividade de 

Intermediação de Crédito à Habitação

Banco de Portugal

Centros de Resolução Alternativa de Litígios 

 1.Centro de Arbitragem de Conflitos de Consumo de Lisboa (CACCL) 

Site: http://www.centroarbitragemlisboa.pt

Email: juridico@centroarbitragemlisboa.pt

 2.Centro de Arbitragem da Universidade Autónoma de Lisboa (CAUAL)

Site : http://arbitragem.autonoma.pt

Email : centrodearbitragem@autonoma.pt

Efetuar Reclamações www.livroreclamacoes.pt 


